
Prefeitura Municipal de l\1(1gi Guaçu 
FSTADO Of'. SÃO l'.t,,lJLl1 
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OAHl~t'.TI': no PllefelTO 

J,._~J COJ\·IPl.lc:J\'ll<:,\"'l',\R N.'~--- __ Q_fi8, DE 27 OL JL:~1"_Q_. __ p_E,,..J_'J97. 

(Projeto de L-ei ('on111le1nt"ntar nº 13/97, de autoria do \-'erea
dor Nelson Anibal de Luiz) 

D.Á 'llOV.A REDJ\,Ç,\ü AO 1,N<:ISO IV DQ ,\R:J'.c 4" DO (CA: 
Pil'ULO 20 DA f,F.J DE EDIFICAÇÕES DO PL1\NO DIW.l,-- " ............ __ . . ..... . ..... ,, .. _,_ ~ 

TQR))F. DESE"IVOLVl~IE'll_TO_l'llTJ:GR_AOO - PDDI_-_ LF.1 
'li" 766/71 E ACRE)iÇ_f, O INÇISO V AO_ME)i~I_() Al~TIGO 
00 c:APÍTl LO .20 (LEI [llc; EOIFl('A('ÕES). 

O PREFEITO :\lllNICJP,\I, DE ~10GI GllAÇll: 

FA(:O SABER l}Ue a Câmara Mu111cipal apro,.:ou e eu sanciono e prli1nulgo 
a seguinte LEI l'O"IPLE"IENT.AR: 

A11. 1" O inciso IV do art_ 4C> do capitulo 20 (Lei <le F.dit-ica
çõcs) da Lei nº 766 de 04 de Janeiro de 1.971 e alterações posteriores (í'lano D1rclor de 
Desen\10!,ri1nento Integrado) - PDDf - passa a "·igorar co1n a seguinte redação. 

"l .EI _DE b:üJFICAÇÕr.s 
C APll.Ul.ll 20: 

J\rt. 4"' - ·····-- ······························- ----··· - .................... ---··· 
1 - .. - ···························-- ........ ····················-····--· '' ··--·········· 

li - ·················-- ·····- ···························-- ····-----····················--
Ili - ... _______ __ . ....... . . __ __ . ..... ------ _____ _ 
IV - Pa1·a edificações de u1n pa•'Írncnt{J e de até 4,(-J(J (qLtalro) 

1netros de altura, espaços li\'res abertos nas duas extremidades ou e1n ttma delas 
(corredores), de largura não inferior a 1,50 mctr<.ls, quer quand(>, junto a~ di\'isas do lote, 
quer quando entre ..:orpos edificados do n1esmo lote. 

V - Para edificações de 111ais de um pa\.-·i111e11to OLt altura su
perior a 4,0() (quatro) tn\.:tros, os espaços livres abertos nas duas extr1.~rn1<lades ou en1 u11ia 

delas (corredores), junto às di\'isas do lote ou entre cor~1os cd1tlcados, de largtJra 111a1or ou 
igual a H,16, com minimo de 2,00 metros." 

.<\.rt. 2'' Esta Lei Co111plc1r1cntar entra c1n "'igor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições e1n contr·ário. 

Mogi Guaçu, 27 de Junho d.e 1997. ''A110 120º da fundação 
do Munit'.Ípio, em ()9 de Atlril de 1877''_ 

E:t\Gº W 
PRF.F 

' _. 

' 

('A \'E,\NHA 
1l1Nl<:IP,\I. 

ARQT _.\R/:~ Lyl'I DA C. LE,\L011'1 
SEC'. ,\1UN. nr.·rL.~ . "Ol:S. IJRBÁ"º 

l'.ncaminhoda à publicação na dota SLlpr'1. 

Anotacao
Lei complementar Numero 88 de 1997


